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Denomina LECTfCIA DE MORAES VIEI 
RA a Rua "7" do loteamento Campos 

de são .lose . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

gu in te lei: 

Art. 19 - Fica denominada LECTTCIA DE ~O RAE S 

VIE I RA a Rua "7" do loteamento de Campos de São Jose. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de s ua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura ~unicipal de São Jose dos Campos, 

27 de fevereiro de 1992. 

Pe~s 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Formali zação e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e sete dias do mês de feve 

rei ro do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

- ~ -. Fortunato J n or 

Ca-i-v--i- sã-cr-"de Formal i zacão e Atos 

( Projeto de lei de autoria do Vereador Nicola u Estefano 

DFO Gleston ..... . . I . ..... . 


